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PORTARIA N" 553/2024

CONCEDE FERIAS AO SERVIDOR GABRIEL

FERNANDO GAZOLA, E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao protocolo servidor e-
213/2024.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor GABRIEL FERNANDO

GAZOLA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n°. 10.297.606-1 -

SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob if. 097.755.069-99, residente e domiciliado nesta cidade e

de Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de SECRETARIO DE
CONTROLE À LICITAÇÃO E PATRIMÔNIO, lotado na Secretaria de Controle à

Licitação e Patrimônio, férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de 18/05/2021 à
17/05/2022 a contar de 02/05/2024 à 11/05/2024 e mais 05 (cinco) dias, referente ao período

aquisitivo de 18/05/2022 à 17/05/2023 a contar de 13/05/2024 à 17/05/2024.

comarca

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 08 de abril de 2024.

SERGró LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Munidpios do Paraná

Órgão Oficial do Município de Iporíl

Edição n.° 2998 Páginas 128 Ano: XIII

Data: 09/04/2024

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS
da matéria pode ser

DO PARANA.
site:no

Matéria publicada
A  verificação de autenticidade
bííp://www.diariomunicipal.contbr/amp/

no
feita



Paraná, 09 de Abril de 2024 ● Diário Oficial dos Municípios do Paraná ● ANO XIII | N° 2998

contar de 02/05/2024 à 11/05/2024 e mais 05 (cinco) dias, referente ao

período aquisitivo de 18/05/2022 à 17/05/2023 a contar de 13/05/2024
à 17/05/2024.

Alt. l'’ - CONCEDER FÉRIAS para VINÍCIUS HEITOR
DELFRATE FERREIRA, durante o período de 15/04/2024 à
19/04/2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Alt. 2° - Considera-se como período aquisitivo de férias, ABRIL de
2023 a ABRIL de 2024 para o gozo de férias supramencionado,

Alt. 3° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as

disposições contrárias. Iporâ-(PR), 08 de abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Irati, 08 de abril de 2024.
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DE LICITAÇÃO PE 008/2024

Aviso de litilatSo
ESTADO DO PARANA

PREFEITUR4 MUNICIPAL DE IPORÃ
0 Município de IporiiTr. loma público, o seguinte proctsso de comtaiaçâo:
L DADOS GERAIS DO PROCESSO

023/2024N® PROCESSO

MODALIDADE pregio
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 552/2024 008/2024a
PROCEDIMENTO

PresiaçSo de serviços de hora máquina, desiinada  a suprir as necessidades da
secretaria de agricultura e meio ambiente do município, quando da
necessidade de manutenção de estradas rurais, vias e logradouros municipais

AUTORIZA O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE A
VIAJAR A CIDADE DE MARINGÁ NO ESTADO DO PARANÁ. E

0 OBJETO

R$ 1.269.612,000 VALOR

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. FONTE
RECURSO

DE
3.3.90.39.21.00.000

0 CARACTERÍSTICA Sistema registro de preços (Ala registro de preços)
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei

Municipal n°. 1775/2022 de 1^ de julho de 2022.

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO

0 Menor preço

0 ADJUDICAÇÃO por item

DEFORMA
SELEÇÃO

Eletrônico0

RESOLVE:
MODO
DISPUTA

DE
aberto e fechado0

I - AUTORIZA O SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE,

O Senhor HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA, a viajar nos dias

08 e 09 de abril de 2024, a cidade de Maringá no Estado do Paraná,

para participar de Oficina Macro Regional - Planejamento Integrado,
cabendo-lhe o recebimento antecipado de 01 (uma) diária.

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME

Até às 09h00m do dia 23/04/2024PROTOCOLO

Das 09h05màs 13h30mdo dia 23/04/20240 ABERTURA

DELOCAL
ABERTURA https;//bll.orgbr/0

III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/20^

certame com cota e/ou item reservado à ME e EPP

IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Licitaçio.ipora@ipora.pr.gov.br0 EMAIL

(44) 3652-81000 TELEFONE

V. ACESSO A INTEGRA DO EDITAL

A integra do edital poderá ser obtida nos seguinte locais:

Iporã-(PR), 08 de abril de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

DEPORTAL
TRANSPARÊNCIA http://www.ingadigital.com.br/transparencía/?id_cliente“10l9

PORTAL NACIONAL
DE CONTRATAÇÕES
PÚBLICAS - PNCP
(INTEIRO TEOR)

https://pncp.gov.br/app/editai5?q"&st8tus^ecebendo_proposa&pagina*I

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Ideníificador:FCl56F20

DELOCAL
ABERTURA
CERTAME

DO https://bll.org.br/

Iporã/Pr 08 de abril de 2024GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 553/2024

RENAN GUSTA VO BORGES

Secretaria de Administração Pública, Segurança e Desenvolvimento

Como órgão Gerenciador da Arp
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR GABRIEL FERNANDO
GAZOLA. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

Publicado por:
Isabele Salata Alves

Código Identiflcador:9D45AE01
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao

protocolo servidor e-213/2024.
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA PARCIALRESOLVE;

PREGÃO ELETRÔNICO: 003/2024-PMI
PROCESSO: 011/2024-PMI

OBJETO: Contratação de empresa especializa para ministrar oficinas
de Artesanato, Estética, Música, Fanfarra, Culinária, Informática e
Costura, destinadas a suprir as necessidades da Secretaria de
Assistência Social e Habitação - Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos do CRAS da Prefeitura de Iporã/Pr.

I - Conceder FÉRIAS, ao servidor GABRIEL FERNANDO

GAZOLA. brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG
10.297.606-1 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°.

097.755.069-99, residente e domiciliado nesta cidade e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, no Cargo em Comissão de SECRETÁRIO
DE CONTROLE Ã LIClTACÃO E PATRIMÔNIO, lotado na

Secretaria de Controle à Licitação e Patrimônio, férias de 10 (dez)
dias, referente ao período aquisitivo de 18/05/2021 à 17/05/2022 a

n°.
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